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M E N S A G E M n 0 02/2009 Fortaleza, 18 dc setembro dc 2009 

^ 4 

V 

Ref Anlepmjeto âe fa que dirpõe iobre a e\lit^ào e tnctyâo de Largos no Tnbunai de Contas dos MumapiOj c. 

Senhor Presidente 

Temos a honra dc submeter a apreciação de \ ossa h \cclcncia, e dc seus ilustres pares, 

o incluso anteprojeto de Lei, cuja finalidade c a extinção c cnação dc cargos no Tnbunai de Contas 

dos Municípios 

N à o e demais lembrar que nossa gestão a frente do Tnbunai de Contas dos 
Municípios, Lonfofme precomzado t m nosso discurso de posse, e assentada em cinco pilares, quais 
sejam controle social, tecnologia da informação, capaciraçio de gestores c serwdores 
sustentabilidade e jiustendadc 

Com o presenle projeto, pretendemos atingir os objemos relacionados ao controle 
social com sustentabilidade através do ingresso de semdores públicos, recrutados a pamr da 
realização de concurso publico 

As justificam as ao presente anteprojeto encontram-se cm anexo Busca-se, em suma, 
a qualidade dos sefviços públicos prestados pelo Tnbunai de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceara 

Importante salientar, ainda que a presente proposta foi devidamente chancelada a 
unanimidade, pelos Conselheiros dcbta Cone, cm cessão do Pleno realizada em 10 de setembro de 
2009 (Resolução n" 09/2009, D O E dc 16 de setembro de 2009) 

Aguardamos a apro\ação do anteprojeto na forma proposta, e aproveitamos para 
renovar nosso elevado apreço / 

/ / 
Ateneiosamenre, > 

ERNESTO SABÓ A DÊ FiaiiE IREDO JÚNIOR 
Conselheiro Preside Uc 

L 
Excelentíssimo Senhor Deputado 
Domingos Gomes Aguiar Filho 
D D Presidente d? Assembleia I egit>lan\a do Estado do Ceara 

r/riDUCIA CA Í^SÍBLÉÍA ^ÍZJS: 
KEG M à-^tC* 
Fm A t L de X o f e ^ l e f a f r de 0 ^ -

-A4-War-
2. - ~ i o - j f -t,<.*c J i s 
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ESTADO D O C E A R A 
TRIBUNAL D b C O N I AS DOS MUNICÍPIOS 

JUSTIFICATIVAS D O A N T E P R O J E T O D E L E I 
Q U E D I S P Õ E SOBRE A E X T I N Ç Ã O E CRIAÇÃO D E CARGOS N O 

T R I B U N A L D E CONTAS DOS M U N I C Í P I O S 

E\(-Uenm,bimos Deputados, 

N o fmal dc 2008, foi aprovada a L t i n 0 14 255/2008, que trata do Plano dc 
Cargos e Carreira dos semdores do Tribunal de Contab dos Municípios 

Naquela l^ei, conforme seu Art 4", os cargos e as funções então existentes 
foram rede nominados como Analista dc Controle Externo, Tecmco dc Controle Externo e 
Auxiliar de Controle Externo, e, por força do Art 19 da mesma lei, os atuais servidores 
foram enquadrados nessas categonas, observados os cargos/funções antenores e o nível de 
escolaridade Restaram apurados, então, os seguintes quantitativos 

- Analista de Controle Externo 43 (quarenta e tres) cargos \agos, 

- Tecmco de Controle Externo 75 (setenta e cinco) cargos \ agos, 

- Auxiliar de Controle Externo 37 (tnnta e sete) cargos \ agos 

Ha de con siderar-se que, consoante dispõe o paragrafo umeo do Art 19 do 
atual PCCS do 1 nbunal dc Contas dos Municípios, os cargos de Tecmco e Auxiliar de 
Controle pAtcmo não serão mais preenchidos quando vagarem, eis que serão extintos 
automaticamente 

Justamente por esse motivo, não se pode realizar concurso para esses cargos 
fTecmco e Auxiliar), pois não podem mais ser preenchidos 

Em suma, da maneira como legalmente esta configurada a situação, o 1CM 
apenas dispõe, a rigor, de 42 (quarenta c dois cargos") de Analista, que estão ocupados 
(Portana n" 404/2008), c 43 (quarenta c trêsl que estão vagos (Portana n" 45/2009) -
total de 85 (oitenta e cinco) — ja que os demais, que estão ocupados (técnicos e 
auxiliares), serão extintos quando vagarem c os \agos não podem mais ser preenchidos 

Dispensa maiores demonstrações que o Inbunal dc Contas dos Municípios 
nào pode minimamente funcionar com apenas 85 (oitenta e cinco) servidores efetivos (p que 
dewra atonleoer nos próximos ano\ tom a aposentadona daqueles que oiupam a\ junções e os largos cm 

Rua Osvaldo Cruz, 1024 - Aldeota - CEP 60 125-150 - Fortalc/a-CE 
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LSTADO D O CLARA 
TRIBUNAL D L CON 1 AS DOS MUNICÍPIOS 

exttnitãà), razão pela qual fa7-sc mister sc)am os atuais cargos de reemeo e Auxiliar extintos 
(mesmo porque não mais poderão ser preenchidos, como mencionado acima) c, em 
contrapartida, sejam criados mais cargos dc Analista, de tal forma que, ao final, tenhamos 
142 (cento c quarenta e dois) cargos, dos quais 42 (quarenta c dois) ja estão ocupados, 
conforme acima demonstrado, e 100 (cem) poderão ser providos por concurso público 

Importante salientar, ainda, que i cnação desses cargos nào tera impacto 
financeiro, pois serão extintos mais cargos do que serão criados, em valores que se 
equivalem 

Dessa forma c que apresento a V L\a o anexo Anteprojeto de Lei 

E R N E S T O SABÓIA 
Conselheiro Presid 

E I R E D O J Ú N I O R 

Rua Osvaldo Cru/, 1024 - Aldeota - CCP 60 125-150 - Fortalc/a-CF 
www tem cc go\ br 



ESTADO D O CEARA 
TRIBUNA] D E C O N I AS DOS MUNICÍPIOS 

A N T E P R O J E T O D E L E I 

Dispõe sobre a ext inção e c n a ç ã o 
dc cargos no Tnbuna i de Contas 
dos Munic íp ios , e da outras 
providências 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O ESTADO D O CEARA decreta 

Ar t I o Ficíim extintos 75 (setenta e cinco) cargos dc provimento efetivo de Tecmco de 
Controle Externo c 37 (tnnta c sete) cargos de provimento efetivo dc Auxiliar dc Controle 
Externo, do 1 nbunal de Concas dos Municípios, enados pelas T^is n0s 12 262, de 02 de 
fevereiro de 1994 e 12 536, de 21 dc julho de 1994, com a no\a denominação dada Lei n 0 

14 255, dc 27 dc no\ embro de 2008 

Art 2 o 1 icam enados 57 (cinquenta c sete) cargos de provimento efetivo de Analista de 
Controle Externo, que passam a compor o grupo ocupacional dc atividade de controle 
externo, do ínbunal de Contas dos Municípios, de que trata a Eci n* 14 255, de 27 de 
novembro de 2008 

Ar t 3 o Ao A n 19 da I ei n 0 14 255, de 27 de novembro de 2008, fica acrescido um §2" 
com a seguinte redação, redenominando-sc o atual paragrafo umeo em §1° 

An 19 ( ) 

f/' r; 
§2" O numero iotal de nirgos de pnmmento ejehm de Anahstct de Coníroie Fxferno, ifíJmtido 
aqueles detorreiílcs do enquadiamentoprevnlo no tapuí deste Artigo, tonsta no Anexo V77/ desta 
Lei 

Art 4 o Com a cnação dos cargos, refenda no Art 2" desta Lei, a Lei n 0 14 255, dc 27 dc 
no\ embro de 2008, passa a vigorar acrescida de um Anexo VITI, com a seguinte redação 

ANEXO V I I I 
A QUE SE REFERE O $2° DO ART 19 DA LEI n" 14 255, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 

QUANTITATIVO DE CARGOS DE ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 

ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 
142 (ccnio i . quarenta c dois) Largos 

Rua Osvaldo Cru?, 1024- Aldeota - CI P 60 125-150-1 ortalcza-CI 
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LSI A D O D O CEARA 
T R I B U N A L DC CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

Ar t 5 o Picam enados 4 (quatro) cargos dc direção e assessoramento, de provimento cm 
comissão, sendo 1 (um) de simbologia TCM-4 e 1 (tres) dc simbologia PCM-5, que passam 
a compor o quadro de cargos de direção e assessoramento, do 1 nbunal de Contas dos 
Municípios, conforme o disposto no Ane\o V I da 1 ei n" 14 255, de 27 de novembro de 
2008 

Ar t 6 o As despesas decorrentes desta I x i correrão a conta das dotações orçamentarias 
própnas do Tnbunai de Contas dos Municípios 

Rua Osvaldo Cru/, 1024 - Aldeota - CCP 60 125-150 - l7ortalcza-CL 
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DURIOOFlCIALDOESrADO SERIM ANO I K m FORT ALE7 A, 16 DESE I EMBRO DE 2009 

Nd iu rc /a Prcslaçào Contns G C M I U 2001 
Orgío hUNDCP or IPAPORANGA 
Respons , ! ^ ! r r R N A N D O SOARES ALVES 
R c l u u r Cons l uiz Sírgio 
Pimcsho n" 9084 /08 
Naturcz i Prestação dc Comas dt Gestão 2007 
Órgão C A M A R A M U N I C I P A L DT PARACURU 
R i s p o n v i v d TRANCISCO JOAO RIBEIRO D A S I L \ A 
Processo n' 10019/04 
Namrc /T Prcsi.i^âo d i ConUb dc CLSISO 2003 
Or^f lo F U N D O 1 D U C A C A O DI I I A P A J E 
RcsponsdvJ M A R I A L U I Z A M b S Q U l T A DA SILVA B R A G A 
R c p o n s a v d ROCI V A L D O SOUSA A R A U J O 
Pioccsso n 11122/06 
Naiurc /a Prcst%iío dc Cornas dc Gestão 2005 
Órgão P R O C U R A D O R I A G E R A L D O M U N I C Í P I O DE 

A Q U I R A Z 
Responsável G L O V Â N I A S A B I N O M A C H A D O M F N D T S 
Processo n" U 4 S 1 / Q 7 
N a i m c / j i Pr ts laç lo dc Contas de Gestão 2006 
O r u i o PREI F l l URA M U N I C I P A L DF C A R I R I 
Responsável L E A N D R O P O N T L D l A b 
Processo n ' 2032(Í/08 - Processo transformado n Ml77'UR 
Ndiurc7a l omadd dc Comas dc Gestão 2006 
Ô r g l o SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

DI HORIZONTE 
RcsponsQ\í l FRANCISCO L U C I A N O PINHEIRO D A S I l V A 
Processo n ' 26064'08 Processo Udnstormado ^ 2 3 8 6 8 - 0 8 
Nature?,! l onnda dc Contns dc GcstSo - 2006 

Órgão F U N D O M U N I C I P A L DE S A U D C DC C A M O C I M 
R e s p o n d e i SÓNIA M A R I A C A H U BEI T R A O 
T R I B U N A L DF C O N T A S DOS M U N I C Í P I O S D O I S T A D O D O 
C E A R A cm I u m l e z a U-sc tcmbro 2009 

r e m i n d o Antonio Diogo dc Stqucir i C m / 
S E C R E T A R I O 

* * * * * * **+ 
R E S O L U Ç Ã O N ' 0 9 / 2 0 0 9 

A P R O \ A ANTEPROJF FO DF I F l 
A SER E N C A M I N H A D O A ASSFM
B I EIA I LOISLAT lVA DO ESTADO 
D O C E A R A , P R O P O N D O A 
F X T I N Ç Ã O E C R I A Ç Ã O DF 
C A R G O S N O T R I B U N A I DE 
C O N T \ S DOS M U N I C Í P I O S 

0 T R I B U N A L D E C O N T A S DOS M U N I C Í P I O S D O E S T A D O D O 
CEARA no uso das anibuiçôcs que lhe confere o an 1° inciso X X I V du 
1 ci Esndual n"12 160 dc 04 de agosto de 1993 bem como seu Regimento 
Interno art 5° meiso X V c an 11 inciso V I I Considcmndo o disposto 
no an XI p s n g r i t o umeo da Constituição Estadual dc 1989 que assegura 
DUlonomid admin i s t ra t i va c f i m n c c i r a ao T r i b u n a l dc Contas dos 
M u n i c í p i o * Considcrundo a necessidade de garant i r no presente c 
cspctialmcritc no futuro próximo o funcionanicnio do 1 nbunal com um 
numero nuO^vel dc servidores detentores dc c j r^os cfet i \os RESOLVE 
Ar t I o F i d aprovado o A n l c p r o i c t o dc Le i t ser cneaminhodo a 
Assembleia I cgislatisa confonne anexo umeo desta Resnluelo visnndo 
propor a extinção c cnação dc cargos no Tnbunai dc Conlns dos Municípios 

41 Pelo \ntcpro jc lo retendo no e ipu i scra proposta a extinção 
de 7^ (setcn l i c emeo) c irgos de p ro \ imento c fe l tvo de Teemcu de 
Controle Fx tcmo c dc 17 ( tnnta c sele) cargos dc provimento efenvo 
dc Aux i l i a r dc Coníroie Lx ic rno c a criação de 57 ( u n q u e n u c sc i t ) 
caigos dc provi memo efet ivo dc Anal ista de Controle Externo e dc 4 
(quatro) cargos dc direção c assessoramento dc provimento cm comissão 
sendo I (urt i l dc simbologia T C M - 4 e 3 (ires) de simbologia TCM-") 

^ 2 " Compõe sc a proposi iura de o f i c io dc cncaminhuncmo 
ass imdo pcl i Presidência c i mod i f i cação legal sugerida ao Poder 
Leg is la t ivo 
A n 2" Lsta Resolução cmra cm \ igor na daia dc su i publicação revogadas 
as disposições cm contrario 
S A L A DAS SFSSÕFS D O T R I B L I N A L DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
cm 10 dc setembro dc 2009 

PRI S I D E N T I 

R F L A T O R 

C O N S U HCIRO 

C O N S F L H F I R O 

C O N S E L H E I R O 

C O N S E L H E I R O 

PROCURADOR DF CONTAS 

A N E X O ÚNICO DA R E S O L U Ç Ã O N W 2 0 0 9 
SET1 M B R O DE 2009 

A N f F P K O J F l O DE L l I 

DISPÕE SOt tRF A 

CRIAÇÃO DE CARGOS 

N A l D f CONTAS DOS M U N I C I 

PIOS F DA O U f R A S PROVI DFN 

CIAS 

A ASSI M B L E I A LFG1SLATIVA DO ESTADO DO CEARA detrcLi 

A n 1 I icriin CXLIIHOS 7^ (Mlcnm c vinco) corgos dc provimento elcl ivo 

ílc Tecmco dc Coníroie Exicmo c 17 ( i n n n e sete) cargos de provimento 

e let ivo de Aux i l i a r dc Controle Externo do T n b u m l dc Contas dos 

MuniLipios t-rndos pelas 1 eis 11^12 262 dc 02 dc fevereiro de 1994 c 

12 336 dc 21 dc j u l ho dc 1994 com a nova dcnommay lo dad i Lei 

n ' N 255 dt 27 dc n m c m b m dc 2008 

Art 2 I i c i m criados 57 (tinqiientd c sete) c i rcos dc provimento c(cl ivo 

dc A n j l i s t a de Con í ro ie Ex te rno que passam a c o m p o r o g rupo 

ocupicional dc atividade dc controle externo do Tribunal de Cont is dos 

Municípios dc que ti Ha a Lei n 14 2S< dc 27 dt no v t mbro de 2008 

Ar t T A n Art 19 d j Lei n u l 4 2S^ dc 27 dc novembro dc 2008 fica 

icrcsLtdo um ^2 eom a segnmlc redação rcdenomin indo-sc o t t m l 

paragiulo umeo em ( 1 " 

Ari 19 ( ) 

t l " ( ) 

í 2 O numero toial de ci rgos dc provimento efetivo dc An i l i s i i 

dc Con t ro le 1 Mernn i n c l u i n d o i q u c k s decurrenres do 

cnquidr imento previsto no capui deste Art igo consta no Anexo 

VI I I desta Lei 

Art 4 C(\m a criação dos c i rcos re lenda no A r i 2o desta Lei i Lei 

n 0 M 2Ss de 27 de novembro dc 2008 pjssa a v tgonr icrescidi de um 

Anexo V I U com i seguinte redação 

A N E X O V IU 

A OUF SF RFFI RF O i,2a DO A R I 19 DA LF I n 14 2ss DF 27 DF 

N O V E M B R O D L 2008 

Q U A N T I T A T I V O DF CARGOS DF A N A L I S 1 A DE C O N T R O l E 
I \ T E R N O 

A S A I 1STA DE C O N I R O L F F X T F R N O 
142 (ccnio c cjuarcmi c dois) corgos 

Art <i° Fieam criados 4 (quatro) cargos dc direção t asstssoramcnto d t 
provimtnio em tomiss lo sendo I (um) de simbologia T C M ^ c j (tres) 
dc s imbologia T C M 5 qu i passam ,i compor u quadro dc e i rgos dc 
direção c assessor imento do T r i buna l dc Contas dos Mun ic íp ios 
conforme o disposto no Anexo \ 1 da Lei n''l4 2 ^ de 27 dc novembro 
dc 2ÍI0S 

Art f i " As despes is decorrentes desU I ci correrão i conla das dotações 
orçamentarias próprias do 1 nbun<il d t Contos dos Municípios 

* * * +** * * * 

OUTROS 
E S T A D O D O C F A R A P R F F E I T U R A M U N I C 1 P A 1 D E G U A R \ -
M I RA NG A - F X T R \ T O D O C O N T R A T O DE E M P R E I T A D A POR 
P R F Ç O G I O B A I T O M A D A DF P R E Ç O N" 09 /06 /TP O C o n -
Irmlanle Município dc Guaramiranga, localizado ò Rua Arthur Ramos 
232 Centro Guaramiranga CE CNPJ sob o N" 07 673 114/0001-41 c 
no CGF sob o N B 06 064 696 9 C o n t r a t a d o Goiana Construções c 
Prestações dc Serviços I tda com endereço à Av Dom Luiz 500 Sah 
918 Aldeota For idkva Ce CFP 60 160 230 mscnta no CNPJ sob o N 
07 192 755/0001 84 neste ato representado por seu Sócio Adm i 
mstrativo Sr Miguel Angelo Pinto Manms brasileiro portador do RG 
sob o N 1 2000010434390 SSP CF CPF sob o N " 478 715 123 15 
residente e domic i l iado na Av Desembargador More i ra 1974 A p t a 

1302 A ldeo ta CCP 60 I 70 000 - Fonaleza CE O b j e t o Obras dc 
Fngcnhana no Município dc Guaramiranga - Construção dc Uma Unidade 
dc Saudc - PSF no Distrito dc Pcmambuquinho do Ldital da Tomada dc 
Preço N D 09/06/TP O perfazendo um Valor Total dc RS 213 114 79 
(Duzentos c treze m i l trezentos e quatorze reais e setenta e nove 
centavos) Fundamentaç f io Legal Tomada dc Preço dc acordo com 
a Lei Fedei al N" 8 666 dt 21 dc Junho dc 1993 c suas alterações Dotação 
Orçamen ta r i a Convénio Firmado entre o Ministér io da Saudc alravcs 
da Caixa Económica Federal CEF conforme PT N° 0280621 12 c a 
Preíeitura Mun ic ipa l dc Guaramiranga m Dotação Orçamentar ia da 
Sccrctan i da Saudc sob o N" 10 01 10 301 0201 I 017 4 4 90 51 00 
Signatár io* Valeria M a m Viana L : m i Secretaria dc Saudc e Miguel 
Angelo Pinto Manms CPF 478 715 123 15 - Sócio A d m i m s t n t i v o 
Goiana Construções c Prcst-içõcs dc Serviços L ida G u a r a m i r a n g a 
31 dc A g o i t o de 2009 Valér ia M a n a Vim na L i m a - Secre tár ia de 
S a n d e 
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Comissão de Justiça, em ^S> I 0 $ /2009. 

DeúMadfrifr. Sarto 
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P/esidente da CCJR. 
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ASSEMBLEIA 

CEARÁ / / 

/ / 

Parecer n 0 L0418/09 

y 
Mensagem 02/2009-TCM 

J 

.> 
)• 

»'/ 
i 

O Exmo Sr Presidente do Tribunal de Contas dos 
, ,J \ , i 

\ V , 

Municípios a t ravés da Mensagem^ n 0
 ' 0 2 / 2 0 0 9 T T C M apresenta ao Poder 

/ ' 
l eg is la t ivo projeto de Lei que "Dispõe sobre a ex t i nção e c r i a ç ã o de 

/ " ' , , \ 4,, 
1 cârgos no Tribunal de Contas dos Municípios, e dá outras 
r 
,providências." í 

' ••. 
O Presidente do Tribunal de Contas dos 

". 1 , J '' 
Municípios j u s t i f i c á n d o a'proposta assevera que 

' \ v " 1 . 

< 1 i"Não e demais lembiar que nossa gestão a frente do Tnbunai 
de Contas dos Municípios, conforme preconizado em nosso discurso de 

\ , posse; é 'assentada rem^ cmco pilares, quais sejam controle social 
tecnologia , 'da informação, capacitação de gestores e servidores, 
sustentabilidade e austeridade 

Com 'o presente projeto,- pretendemos atingir os objetivos 
relacionados ao controle social com sustentabilidade através do ingresso de 
servidores públicos, recrutados a partir da leahzação de concurso público 

As justificativas ao presente anteprojeto encontram-se em 
anexo Busca-se, em suma, a qualidade dos serviços públicos prestados pelo 

_ Tnbunai de Contas dos Municípios do Estado do Ceara 
Impottante salientai amda que a piesente proposta foi 

devidamente chancelada, a unanimidade pelos Conselheuos desta Coite 
em sessão do Pleno íealtzada em 10 de setembro de 2009 (Resolução n0 

09/2009 DOE de 16 de setembiode 2009) " 

"i T ^ 

- >-''-'}': • 
M OESE^HGftPOR MOREKA 2*0 MOHtilO TQWMS 

fONC (Ott isf J t r? 2S00 FAX j O a t i j SZTTZTM 

c a P J t t O 170 BOO FORTALEZA C E A R A , 

t<E ru l l tpovoOt l ct qm br h l tp j f ima d c* gav hr 

A. 
Cs 
> # V y 

'> f \ 



ASSEMBLEIA 

it -

CEARÁ 
^ 1 

1 1 O projeto em comento guarda fundamento no art 

81, Parágrafo único, da Constituição Estadual, que garante autonomia 
I 

administrativa e financeira ao TCM, prerrogativas estas que inclui a 

iniciativa de projeto de lei dispondo sobre a extinção e criação de 

(cargos 
L ' ' " o 

Outrossim,! <se depreende da redação do art 6 
J i ' í 

- que o projeto de lei em foco atende às exigências da legislação 

orçamentaria'pertinente, posto que as despesas decorrentes da execução 

'desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 
/ 

Tribunal de Contas do Estado dos Municípios 
/ i , . , 

Embpra seja inviável na esfera de um parecer 
f _ 

' jurídico constatar a adequação de despesas financeiras com pessoal aos 
" ' \ ' ( ' 

limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, e dc se dessumir 
< ' ' ^ " / ' 

que não ha ofensa ao refendo diploma legal na proposta sub examinen 
' . v. 

Destarte a propôs itura em análise se afigura 

W v e , d o p o n t o d e v , s t a j u n d , c o ; e ò . s t „ u e , o n a , 

' E o parecer, a consideração da douta Comissão de 
i / 

Constituição, Justiça e Redação 

- J i 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 28 de setembro de 2009 

v JosMjeite Jucá Filho 

Procurador 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

R E D A Ç Ã O F I N A L DO PROJETO DE L E I QUE A C O M P A N H A A 
M E N S A G E M N 0 02/09 T C M 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE 
CARGOS NO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art. I o Ficam extintos 75 (setenta e cinco) cargos dc provimento efetivo de Tecmco de 
Controle Externo e 37 (trinta e sete) cargos de provimento efetivo de Auxiliar de Controle Externo, do 
Tnbunai de Contas dos Municípios, criados pelas Leis n0s 12 262, de 2,de fevereiro de 1994 e 12 336, 
de 21 de julho de 1994, com a nova denominação dada pela Lei n 0 14 255, de 27 de novembro de 
2008 

Art 2o Ficam enados 57 (cmquenta e sete) cargos de provimento efetivo de Analista de 
Controle Externo, que passam a compor o Grupo Ocupacional de Atividade de Controle Externo do 
Tribunal de Contas dos Municípios, de que trata a Lei n 0 14 255, de 27 de novembro de 2008 

Art 3o Ao art 19 da Lei n° 14 255, de 27 de novembro de 2008, fica acrescido § 2o com a 
seguinte redação, redenominando-se o atual parágrafo umeo em §1° 

"Art 19 . 
§1° 
§ 2o O número total de cargos de provimento efetivo de Analista de Controle Externo 

incluindo aqueles decorrentes do enquadramento previsto no caput deste artigo, consta no anexo VIII 
desta Lei ' (NR) 

Art. 4o Com a criação dos cargos, referida no art 2o desta Lei, a Lei n 0 14 255, de 27 de 
novembro de 2008, passa a vigorar acrescida do anexo VIU 

Art. 5o Ficam enados 4 (quatro) cargos de direção e assessoramento, de provimento cm 
comissão, sendo 1 (um) de simbologia TCM-4 e 3 (três) de simbologia TCM-5, que passam a compor 
o quadro de cargos de direção e assessoramento, do Tnbunai de Contas dos Municípios, conforme o 
disposto no anexo VI da Lei n 0 14 255, de 27 de novembro de 2008 

Art 6° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentarias 
próprias do Tnbunai de Contas dos Municípios 

Art 7 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 8o Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 de outubro de 2009 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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v \ « ANEXO V I I I , A QUE SE REFERE O §2°. DO,ART. 19 DA LEI N 0 14 255, DE 27 
DE NOVEMBRO DE 2008. ' " ^ -

QUANTITATIVO DE CARGOS DE ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 

ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO , 
142 (cento e quarenta e dois) cargos 
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CEARA 

A U T O G R A F O D E L E I N U M E R O C E N T O E O I T E N T A E O I T O 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE 
CARGOS NO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art 1° Ficam extintos 75 (setenta c cinco) cargos de provimento efetivo de Tecmco de 
Controle Externo e 37 (trinta e sete) cargos de provimento efetivo de Auxiliar de Controle Externo do 
'1 nbunal de Contas dos Municípios, enados pelas Leis n°s 12 262 de 2 de fevereiro de 1994 e 12 336 
de 21 de julho dc 1994, com a nova denominação dada pela Lei n 0 14 255, de 27 de novembro dc 
2008 

Art 2 o Ficam enados 57 (cinquenta c sete) cargos dc provimento efemo de Analista de 
Controle Externo que passam a compor o Grupo Ocupacional de Atividade de Controle Externo do 
Tribunal de Contas dos Municípios, de que trata a Lei n 0 14 255, de 27 de novembro de 2008 

Art 3 o Ao art 19 da Lei n 0 14 255, de 27 de novembro de 2008 fica aciescido íj 2 o com a 
seguinte redação, redcnominando-se o atual paragrafo umeo em §1° 

"Ar t 19 

§1° 
§ 2 o O numero total de cargos de provimento efetivo de Analista de Controle Externo 

incluindo aqueles deconentes do enquadramento previsto no caput deste artigo, consta no anexo VIII 
desta Lei (NR) 

Art 4 o Com a criação dos cargos referida no art 2 o desta Lei, a Lei n 0 14 255 de 27 de 
novembro de 2008, passa a vigorar acrescida do anexo VIII 

Ar t S" Ficam criados 4 (quatro) cargos de direção e assessoiamenlo, de provimento em 
comissão, sendo I (um) de simbologia TCM-4 c 3 (três) dc simbologia 1CM-5, que passam a compor 
o quadro de cargos de direção c assessoramento, do Tribunal de Contas dos Municípios conforme o 
disposto no anexo VI da Lei n 0 14 255, de 27 dc novembro de 2008 

Art 6 o As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações orçamentarias 
próprias do Tribunal de Contas dos Municípios 

Art . 7 o Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação 
Art 8o Revogam-se as disposições cm contrario 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em fonale/a 

2 de outubro de 2009 _ 
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"2 0 SECRETARIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 

"3 0 SECRETARIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
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CEARA 

ANEXO VHI, A QUE SE REFERE O §2° DO ART 19 DA LEI 14 255, DE 27 
DE NOVEMBRO DE 2008 

QUANTITATIVO DE CARGOS DE ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 

ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 
42 (cento e quarenta e dois) cargos 
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